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TERMO DE INDEFERIMENTO Nº 227/SMAS/2023 - ATA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54462/2022  

INTERESSADO: CARLOS ANTONIO BRITO DE OLIVEIRA 

LOCAL: RUA GERALDO SOARES XAVIER, 247, LOTE 18-A, QUADRA 40, PARQUE 

JANDAIA, CEP 06330-130, CARAPICÚIBA/SP. 

INSCRIÇÃO CADASTRAL IMOB. Nº 23232.61.09.0385.00.000. 

OBJETO DE SOLICITAÇÃO: ALVARÁ DE TERRAPLANAGEM. 

 
Considerando o não cumprimento ao COMUNIQUE-SE Nº 04/SMAS/2023-ATA emitido em 

10/01/2023 (Fl. Nº 107) tempestivamente e a não comprovação da destinação final do solo em local 

devidamente licenciado, conforme o Art. 3º, da Res COMDEMA Nº 03/2018. 

Considerando o despacho técnico exarado na folha Nº 109 que instrui o processo em 

epígrafe, DELIBERAMOS PELO INDEFERIMENTO do pedido de alvará de terraplanagem. 

Salientamos que, a Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SMAS), no uso de suas 

atribuições, reserva-se do direito de encerrar e arquivar o presente processo, caso não seja 

interposto recurso pelo requerente no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da ciência pelo 

interessado ou publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M), o que ocorrer primeiro. 

 

Carapicuíba, 30 de outubro de 2023. 
 
 

 

Richard D. Zacanti 
Eng.º/Tec. Ambiental  

CREA-SP 5063998039 - MAT. 42808 

 

Benedito Carlos Lacerda  
Secretário de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade 

 


